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      INDICAÇÃO Nº 02/2021 
 
      
                   A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental e, após 
ouvido o Plenário, sugere a Sua Excelência Valdir Couto de Souza Junior, Prefeito Municipal, e 
Senhor Émerson Augusto Nahabedian Ramos, Secretário Municipal de Educação, a aquisição de  
materiais esportivos para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, atendendo assim suas 
necessidades e demandas,  sendo 08 (oito) Escolas com Extensões, conforme abaixo   descritas: 
 1 – Centro Educacional Infantil Rita Lopes de Andréa ; 
2 – Centro Educacional Amália Martins Gazote ; 
3 – Escola Municipal Guilherme Corrêa da Silva – POLO  
      3.1 Extensão Antonio Olívio da Silva ; 
      3.2 Extensão Praças dos Herois ; 
4 – Escola Municipal Dr. José Garcia Neto ; 
5 – Escola Municipal Noé Nogueira;  
6 – Escola Municipal 03 de Dezembro;  
7 – Escola Municipal Indígena Gabriel Laureano – POLO;  
     7.1 Extensão Cipriano da Silva ; 
     7.2 Extensão Leôncio Marques e; 
8 – Escola Municipal Indígena Professor Eugenio de Souza. 
 
 
     JUSTIFICATIVA: 
 
 
     No mesmo sentido da Indicação 01/2021, vislumbramos a 
necessidade na aquisição dos seguintes materiais esportivos: Bolas e Redes – Voley, futebol de 
campo, futebol de salão, basquete, handball. Bolas de borracha, de tamanhos diferenciados, 
atendendo as crianças da Educação Infantil. Apito, inflador, cones de cores e tamanhos variados, 
tatames, raquetes e bolas de Badminton, colete para treinos – tamanhos e cores variados, kimonos e 
faixas Judô – tamanho e cores variados, cordas, tapetes pedagógicos, jogos pedagógicos, placar e 
cartões. O quantitativo dos itens a serem adquiridos será de acordo com a necessidade das 
unidades escolares, tendo como objetivo  o desenvolvimento do esporte naquelas localidades,  
como parte do currículo escolar, bem como  assegurar a comunidade escolar  o direito à prática de 
esportes e atividades de lazer como meio de inclusão social. Ante as razões contamos com 
aprovação de atendimento desta reivindicação. 

 

         Sala das Sessões em, 09 de Março de 2021. 

 

      Vereadora Profª Cândida Thereza de Andréa Ferreira – PSDB 

 

     Vereador  Sérgio Marques - PT 


